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PROJETO DE LEI N.º 2.045, DE 2020 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 
Dispõe sobre medidas excepcionais a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 
de março de 2020, sobre a realização emergencial do Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação 
Superior Estrangeira (REVALIDA) e Contratação durante a pandemia 
causada pelo novo coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1780/2020. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2020.
(Da Senhora Perpétua Almeida)

      Dispõe sobre medidas excepcionais a
serem  adotadas  durante  o  estado  de
calamidade  pública,  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março
de 2020, sobre a realização emergencial
do  Exame  Nacional  de  Revalidação  de
Diplomas  Médicos  Expedidos  por
Instituição  de  Educação  Superior
Estrangeira  (REVALIDA)  e  Contratação
durante  a  pandemia  causada pelo  novo
coronavírus.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º    Fica  criado  processo  simplificado,  a  ser
regulamentado pelo MEC, de revalidação de diplomas médicos
de estudantes com cursos de medicina realizados no exterior -
REVALIDA EMERGENCIAL -  para os  exercício  de atividades
médicas supervisionadas  durante as situações de emergência
pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art.   2º     Fica instituída a contratação simplificada dos
médicos com diplomas expedidos no exterior que estejam nos
últimos 6 (seis meses) de conclusão do processo de revalidação
de diplomas médicos – REVALIDA, a ser regulamentado pelo
Ministério  da Saúde,  para os exercício de atividades médicas
supervisionadas durante as situações de emergência pública de
que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
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Art. 3º         A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 3º-A:

“Art.3º-A o Exame Nacional de Revalidação de
Diplomas  Médicos  Expedidos  por  Instituição  de
Educação  Superior  Estrangeira  (REVALIDA)  será
realizado em caráter  emergencial  no prazo de  15
dias.” 

‘        Art. 4°           Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde  março  de  2020  a  Organização  Mundial  de  Saúde
classificou  a  atual  pandemia  de  Covid-19  como  emergência  de
saúde pública de importância internacional.

 Essa condição exige que países de todo o mundo coloquem
em  prática  um  conjunto  de  protocolos  e  de  recomendações  para
combater o vírus e minorar o sofrimento de milhões de brasileiros.
Estimativas recentes já projetam números de cerca de 40 milhões de
desempregados em todo o país por conta da Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional.

               Existe hoje cerca de quinze mil médicos brasileiros aptos
formados  no  exterior  aguardando  o  REVALIDA  para  exercerem
plenamente a profissão. O último revalida foi realizado pela última vez
em 2017. *C
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O  aproveitamento  de  médicos  formados  no  exterior  e
também  os  médicos  em  processo  de  revalidação  de  diplomas  no
Brasil,  de  forma  excepcional,  neste  momento  de  guerra  contra  o
COVID-19, sem dúvida, será de grande valia para salvarmos vidas.

Sala das Sessões, em       de                             2020.

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA
PCdoB-AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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